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7a Parte

7 - Princípios de Cálculo de Iluminação

No decur o de ste capítulo, pretende-se fazer LI ITIê.l

chamada de atenção para a metodologia que normalmente
e egue no dirnenvionarnento das aberturas de iluminação
natural e no cálculo do número de aparelhos de iluminação
artificial a in talar ern edifício-, de ....tinado ....a fins agncolav
em geral. em função das e x igênc ia-, as soc iada ....a~
actividades que neles ve desenv olvern.

7.1. Iluminação Natural

A iluminação natural. como a propna designação indica.
corresponde à luz natural. ou seja, àjanela de luz do c ....pectro
da radiação electromagnética emitida pelo Sol. cujo ....
cornprimentov de onda estão compreendidos entre 3HO11111

e 7g0 nm.

A iluminação vertical está asvociada à iluminação natu-
ral através de aberturas existente ....na cobertura do edifrcio,
vulgarmente designadas por clarabóias. cuja área uti IA .'

o de acordo C0J11 Vaqueiro () 974-), pode ser calculada pela
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~oco E - Iluminância média requerida para o recinto a
("f)

iluminar, exprev.a em lux, função da natureza das
actividade', que nele tê ln lugar, cujos valores ve podem
obter a partir da informação conuda nos Capítulos 4-
e 5:

7.1.1. Iluminação natural vertical

-expressao

A (I)

A

~
UJo«ou E'I - I1uminância solar vertical média, cujo valor <e pode

considerar de 5000 lux para a Penín ....ula Ibérica:
17 ~Rendimento do recinto considerado, estando o seu

valor intimamente relacionado com as propriedades

reflectora ....das superfícies interiores das paredas, cujo
\ alor é de 0,9 quando aquela-, são clara. :
,;

A~- Area total de clarabóias em projecção nurn plano
horizontal. expres-,a ern m '. Dev ido à inclinação das
água ....da cobertura, a área asvirn definida não coin-
cide com aquela que ....e obteria A 'r- se entrá-vemos
em Iinha de conta C0l11 o ângulo de inclinação [3.
cujo valor seria dado pela seguinte e xprevsão:

A
A' = c

ecos [3

Nota I: Corno \e pode depreender da Figura 13. a urna
área elementar de uma clarabóia A' (o' x b'; ....ituada na

l

água de urna cobertura inclinada de UI11 ângulo [3 re-
lativ amente à horizontal. corresponde outra devignada por
A~ (a . h) que re ....ulta da projecção daquela "obre o plano
horizontal.

A tendendo a que CO\ [3 = ala I, resulta a = li 'co-. [3, pe lo
que ....e pode c ....crev er A = tu 'co ....f3) h e corno h = h I também

~

....e pode t azer A = t a' CO\ [3) h'. Então, corno A', = li I b.
tem- ....e A'I. = Ac I CO\[3 e. urna ver que b = /J' e que u < a'.
re ....ultaA' >A.

c c

,
A - Area interior, ern planta. do recinto considerado.

,
expresva em m-.

Nota 2: Quando ve utiliza a c xpre ........ão (I). a única
incógnita e A \ i....to que todo ....o ....outro" parâmetro-, ....50
conhecido .....Portanto, de ....de que \e predirncn-ionem a"
claraboia ....em cada caso con ....idcrudo, pode- ....e calcular o
número de clarabóia ....a reuli/ur na cobertura por forma a
garantir o nível de iluminância media de ....ejado,

7.1.2. Iluminação natural lateral

Este tipo de iluminação natural esta axxociado à IUI que
atra ves-,a a", abertura" ~itundas nas parede" lutcrais da



,'Ac>-
A, C

I
•

,

a

Fig. ')3 - Esquema representati \ o da protecção de uma clarabóia. com a área elementar A', <obre LIm plano horizon tal, Ü qual
corresponde a área A,.
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ABACOI

I - Calculado por BURCHARD (Se111reflexão da fachada fronteiriça)
II - Calculado por BURCHARD (C0I11reflexão da fachada fronteiriça)
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B - Distãncia entre edifícios
h - Altura da janela em relação ao nível do pavimento da rua
H - Altura do edifício fro II teiriço

Fig. '4 - Gráfico de curva, para a determinação do factor de janelas r cm ediffcro- vuuadov cm ruas urbanas. Adaptado de
Vuquero () (79).
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ABACO II

Fig. 25 - Gráfico de curvas para
determinação do factor de
redução F r obtido por
interpolação, em função da
altura (a), da largura tb)
da janelas e da espessura
das paredes e onde aquelas
se situam. Adaptado de
\aquero (1979).

hAco PARA A DE:TEJtMINAÇÂO DO F...ctos DE REDUÇÃO (Fr),
DEVIDO. ESPESSURA DAS PAlfEDES
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envolvente de um edifício, vulgarmente dcvignada-. por
janelas. A área útil devta- janelu- -', pode obter-ve de
acordo com Vaquero (1974). a partir da e xprcvvâo (3)

e x istam edificio- fronteiriçov. corno é o cavo
da maioria da" convtruçõc- rurai-. não se faz
U\O do referido ábaco e t0111U-\e paraf o valor
dê 0.5:

F - Factor de redução, cujo \ alor depende da
disposição e das dimenvóes (altura a e largura
!J) das janelas. bem corno da expcv.ura e da"
parede- onde \e situum. Pode obter-se a partir

,
do Abuco II (Figura 25):
,

A -Area total de janelas, expresva em m/. a prever
I

no cdi fício:,
A - Area interior do recinto considerado, exprexsa

em rrr', II

E = E '7 t F
I r

A
I (3 )

A
,

E, E - Ilurninâncias C0111 idêntico sig nificudo da\
,I

mesrna- \igla\ contida- na exprevsão ( l)~
17 - Rendimento do recinto considerado que, neste

caso, toma o valor de 0.4 quando alo.,<uperfície-,
interiores dav paredes c do tecto vão clarav:

.f - Factor de janelas, cujos valore-. - para ax
fachadas dos ediffcios vituado- em rua- urbana-
- se podem obter a partir do Abaco I (Figura
24). 0\ quai- dependem do vornbrcamcnto
provocado por prédio- fronteiriços e do maior
ou menor grau de reflexão da <upcrfrcie exte-
rior da- revpecti vax fachadas. Sempre que não
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